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Lei nº 969, de 20 de dezembro de 2012.
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                     SÉRGIO MARASCA, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica suprimido o artigo 3º da Lei 919 de 09 de março de 2012 e ficam renumerados os demais artigos. 

            Art. 2º O artigo 4º caput da Lei 919 de 09 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 


Art 4º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei até 31 de dezembro de 2012. 


   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecem inalterados os demais dispositivos da lei 919/2012. 
                      GABINETE DO PREFEITO, 20 de dezembro de 2012.

Sérgio Marasca,

Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
ALTERA A LEI nº 919 que concede auxílio financeiro A ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA e dá outras providências.
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